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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

EDITAL 

 

 
1. DO PREÂMBULO  

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.613.206/0001-50, sediada na Av. Roseana Sarney, 87 – Centro, CEP 65.292-000 - Boa Vista do Gurupi/MA, 

por meio de seu Agente de Contratação, o Sr. Rogério Bezerra Sousa Vieira, designado pela Portaria n.º 

004/2023 de 02 de janeiro de 2025, torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA com critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO, POR ITEM, sob 

a forma de execução indireta, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 2021 e suas alterações 

posteriores; da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 

07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar 155, de 27 de outubro de 2016; demais normas regulamentares 

pertinentes à espécie; e, às exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 29 de janeiro de 2026.  

Horário: 09h00min (horário de Brasília). 

Início de acolhimento de propostas: 20 de janeiro de 2026, às 09h00min. 

Esclarecimentos e Impugnações: até o dia 26 de janeiro de 2026, às 09h00min. 

Abertura das propostas: 29 de janeiro de 2026, às 09h00min. 

Data e hora da disputa: 29 de janeiro de 2026, às 09h10min.  

Endereço eletrônico: https://licitanet.com.br/. 

Modo de Disputa: Aberto. 

Critério de Julgamento: Maior Desconto, por Item. 

 

2. DO OBJETO  

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para 

futura e eventual aquisição de Combustível (Gasolina Comum), para atender às necessidades Câmara 

Municipal de Boa Vista do Gurupi - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

2.2. O valor estimado para esta licitação será de R$ 56.672,00 (Cinquenta e seis mil, seiscentos e setenta e 

dois reais). 

2.3. A licitação será composta por 01 (um) item, conforme tabela constante no Termo de Referência. 

2.4. O critério de julgamento adotado será o de Maior Desconto, por Item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.5. O desconto ofertado incidirá sobre o preço médio apurado na pesquisa de preços constante do Termo de 

Referência / tabela ANP vigente. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

3.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada para a abertura do Certame, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
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3.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 

até 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

3.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame. 

3.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, para o endereço 

eletrônico: https://licitanet.com.br/. 

3.4.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.4.2. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado e serão 

disponibilizados no sistema eletrônico para interessados. 

 

4. DO ORGÃO GERENCIADOR  

4.1. O órgão gerenciador será a CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI/MA. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO  

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no https://licitanet.com.br/, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2. O cadastro no “Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA” poderá ser iniciado no sítio 

https://licitanet.com.br/ com a solicitação de chave e senha pelo interessado. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 

responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os que estejam com Credenciamento regular 

no Sistema do Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA: https://licitanet.com.br/. 

6.2. O presente Termo de Referência não prevê ITENS EXCLUSIVOS, até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais); e, ITENS COTAS RESERVADAS, acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com reserva de até 

25% (vinte e cinco por cento), para contratação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP 

e Microempreendedores Individuais-MEI, tendo em vista que não há vantajosidade para a Administração, 

bem como o critério de julgamento será realizado por item, visando atrair os fabricantes / representantes 

direto das marcas disponíveis no mercado.  

6.3. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 serão garantidos às Microempresas-

ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEI, conforme normas previstas 

no Edital. 

6.4. Qualquer empresa, enquadrada ou não como microempresa ou empresa de pequeno porte, poderá 

apresentar proposta para os itens deste edital. 

6.5. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação os interessados: 

6.5.1. Suspensos de participar de licitação e impedidos de contratar com a Câmara Municipal de Boa 

Vista do Gurupi, durante o prazo da sanção aplicada, na forma da legislação vigente; 

6.5.2. Licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://licitanet.com.br/
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

6.5.3. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no artigo 72, 

§ 8º, V, da Lei Federal nº 9.605/1998; 

6.5.4. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 

8.429/1992; 

6.5.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.5.6. Licitante cujo estatuto, contrato social ou instrumento equivalente não seja pertinente e compatível 

com o objeto desta Licitação; 
 

6.5.7. Licitantes que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

6.5.7.1. Poderão participar direta ou indiretamente desta licitação os Licitantes que já estejam com o 

plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente, com a recuperação já deferida, 

conforme dispõe o artigo 58 da Lei Federal nº 11.101/2005, alterada pela Lei Federal nº 14.112/2020). 

6.5.8. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns (não poderão apresentar propostas para o mesmo item), 

ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 

agem representando interesse econômico em comum; 

6.5.9. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de 

constituição, devido a falta de complexidade do objeto do certame, onde empresas participando 

separadamente conseguirão facilmente comprovar os requisitos necessários exigidos pelo Edital; 

6.5.10. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.5.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público-OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário); 

6.5.12. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

6.5.13. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 05% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

6.5.14. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

6.5.15. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.5.16. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/1976, 

concorrendo entre si; 

6.5.17. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

6.5.18. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

6.5.19. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do artigo 9º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C3%82%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C3%82%C2%A71
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6.6. O impedimento de que trata o subitem 6.6.14 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os subitens 6.6.12 e 6.6.13 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 

públicos do órgão ou entidade. 

6.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.9. O disposto nos subitens 6.6.12 e 6.6.13 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

6.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

6.11. A vedação de que trata o subitem 6.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

6.12. Cooperativas, nos termos do artigo 5º, da Lei Federal nº 12.690, de 19 de julho de 2012, publicada no 

Diário Oficial da União-DOU de 20.07.2012 e Súmula nº 281-TCU e considerando a vedação contida no 

artigo 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto no Termo de Conciliação 

firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a Advocacia-Geral da União-AGU. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

7.1 No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, dos 

documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

7.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

7.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

7.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.10. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

7.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de Registro 

de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

7.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 

estabelecidas. 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

8.1. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

8.1.1. valor do desconto percentual; 

8.1.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista fixada no Termo de Referência 

para cada item; 

8.1.3. Marca; 

8.1.4. Modelo (quando houver); 

8.1.5. Descrição detalhada do objeto, devendo ser elaborada na forma deste edital e seus anexos, 

contendo as quantidades e especificações dos produtos/serviços de forma detalhada (definidos no anexo I 

deste Edital) para o(s) qual(ais) estiver apresentando proposta, e o(s) seu(s) respectivo(s) preço(s) 

unitário(s) e preço(s) total(is) de cada item(s) que estiver cotando. 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) 

meses. 
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8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente 

8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

8.8. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 
 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

9.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, forem omissas ou apresentarem irregularidades 

insanáveis. 

9.2.1. Utilizará o critério definido no artigo 59, § 4º da Lei Federal nº 14.133/2021 como indicativo de 

presunção relativa de inexequibilidade dos preços unitários propostos, concedendo à licitante a 

oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua Proposta, conforme Acórdão nº 803/2024-Plenário. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

9.2.3. A não classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre pregoeiro e os licitantes. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.6. O lance deverá ser ofertado pelo Maior Desconto, por Item. 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.9. O percentual estimado será de 1,00% (um por cento). Descontos acima de 30% (trinta por cento) será 

considerado inexequível para o fornecimento do objeto deste certame. 

9.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% (cinco décimos 

por cento); 

9.11. Modo de Disputa Aberto: (definido no preâmbulo do Edital). 

9.11.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

9.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10min (dez minutos) e após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 02min 

(dois minutos) do período de duração da sessão pública. 

9.11.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 
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inclusive no caso de lances intermediários. 

9.11.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

9.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 05% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.11.6. Após o reinício previsto no item anterior, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

9.12. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

9.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

9.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez 

minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.16. O critério de julgamento adotado será o Maior Desconto, por Item, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

9.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.18. Em relação a itens não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.538/2015. 

9.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 05% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

9.20. Melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05min (cinco minutos) 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 05% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

9.22. Caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 

preferência, conforme regulamento. 

9.24. Ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.24.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

artigo 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem: 

9.24.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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ato contínuo à classificação; 

9.24.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

9.24.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

9.24.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
 

9.24.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

9.24.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize; 

9.24.2.2. empresas brasileiras; 

9.24.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.24.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187/2009. 

9.25. Negociação: 

9.25.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.26. Proposta Adequada: 

9.26.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02h (duas horas), envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

9.27. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos; 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.2.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, 

solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes 

documentos: 

10.2.1.1.1. Planilha de Custos apresentando preço de custo dos materiais, preço de venda, 

margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidentes sobre os produtos), bem 

como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de 

tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real), devendo todos os cálculos serem 

demonstrados juntamente com os percentuais; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A%7E%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A%7E%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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10.2.1.1.2. Notas fiscais que comprovem o preço de custo, prevendo as mesmas marcas dos 

produtos que foram colocadas na proposta; 

10.2.1.1.3. Orçamentos emitidos com data anterior à apresentação das propostas, contendo a 

mesma marca e referência dos produtos ofertados, que seja datado e assinado pelo responsável pela 

emissão, bem como com contatos telefônicos que permitam a verificação pela equipe técnica da 

prefeitura, sob pena de desclassificação. 

10.2.1.2. O licitante terá o prazo 02h (duas horas), após a convocação do Pregoeiro para enviar a 

documentação prevista no subitem anterior. 

10.2.1.3. Para atendimento ao item 10.2.1.1.1, a licitante deverá apresentar o último extrato do 

Simples Nacional, caso seja optante. Se do lucro presumido ou real, deverá apresentar a fórmula do 

cálculo dos impostos envolvidos na operação, bem como uma declaração do contador da empresa 

sobre sua situação tributária. Caso os produtos/serviços apresentados sejam beneficiários de incentivos 

tributários, a licitante deverá comprovar estes benefícios. 

10.2.1.4. Para atendimento ao item 10.2.1.1.2, a licitante deverá apresentar notas ficais válidas 

emitidas com data anterior de no máximo seis meses, à apresentação da proposta. 

10.2.1.5. Caso não haja atendimento as exigências apresentadas nos itens anteriores, a licitante 

não será classificada. 

10.3. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão Participante 

ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02h (duas horas), sob pena de não aceitação da proposta. 

10.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.6.3. O pregoeiro poderá utilizar-se de consulta aos sítios eletrônicos para averiguar a existência ou 

qualidade dos produtos ofertados. 

10.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

10.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
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sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO  

11.1. Os licitantes deverão encaminhar exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

https://licitanet.com.br/ os Documentos exigidos para Habilitação previstos no Edital, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, no prazo de 02 (duas) 

horas, após a solicitação feita pelo Pregoeiro, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro. 

11.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

11.2.2. Consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.2.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

11.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02h (duas horas), sob pena de inabilitação. 

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

11.7. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.7.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

11.7.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no caso de empresário individual: inscrição no 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.7.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.7.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.7.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.7.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.7.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei Federal nº 

5.764/1971; 

11.7.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

11.7.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

11.7.1.9. Alvará de Funcionamento de Titularidade da empresa licitante, expedido pela Prefeitura 

Municipal (Sede da licitante), com vigência atualizada. 

11.7.1.10. Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado da sede da licitante, 

devidamente atualizada. 

11.7.1.11. Certidão específica, emitida pela Junta Comercial do Estado sede da licitante, devidamente 

atualizada. 

11.8. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no cadastro de pessoas físicas, 

conforme o caso; 

11.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

11.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.8.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação das Certidões negativa de 

débitos estadual e quanto à dívida ativa estadual). 

11.8.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.8.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei, mediante a apresentação das certidões negativa de débitos municipal e quanto 

à dívida ativa municipal; 

11.8.7. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, mediante a 

apresentação da Ficha Cadastral do Contribuinte Estadual e/ou Sistema Integrado de Informações sobre 

Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços-SINTEGRA e/ou Dados Cadastrais do 

Contribuinte Municipal. 

11.8.8. Caso o licitante detentor do maior desconto seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou 

sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. No prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 

período a critério da administração. 

11.9. CAPACIDADE TÉCNICA 

11.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

11.9.1.1. Serão considerados os atestados que comprovem o fornecimento dos produtos de objetos 

similares, de outras marcas e/ou modelos similares, desde que comprovem a aptidão da licitante para o 

fornecimento do(s) produtos(s). 

11.9.1.2. Não serão considerados os atestados emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 

empresarial da empresa proponente, entendendo-se estas como aquelas que sejam controladas ou 

controladoras da empresa proponente, ou que possua ao menos uma pessoa física ou jurídica que seja 

sócio desta. E também não serão admitidos atestados emitidos pelo próprio licitante em seu nome. 

11.9.1.3. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) conter minimamente as seguintes 

informações: nome da empresa, CNPJ, endereço, nome do profissional responsável, telefone para 

contato e descrição dos produtos. 

11.9.2. Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis-ANP. 

11.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo fórum da sede da pessoa jurídica, em que conste o 

prazo de validade e, não havendo, somente será aceita com a data de emissão não superior a 60 (sessenta) 

dias consecutivos; 

11.10.2. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para 

cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por 

coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e 

será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

11.10.2.1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; 

11.10.2.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
  Ativo Total  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = 
 Ativo Circulante  

Passivo Circulante 

11.10.2.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou item 

pertinente. 

11.10.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura, devidamente registrados na Junta Comercial ou registrados eletronicamente na Receita 

Federal, através do Sistema Público de Escrituração Digital-SPED, conforme o caso. 

11.10.2.5. Todas as empresas deverão apresentar as Notas Explicativas. 

11.10.3. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual - MEI que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado: 

11.10.3.1. da Certidão Simplificada e Certidão Específica, emitida pela Junta Comercial do Estado da 

sede da licitante, devidamente atualizada; 

11.10.3.2. da prova de inscrição nos Cadastros de Contribuintes Estadual e Municipal; e, 

11.10.3.3. da apresentação do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis do último 

exercício. 

11.10.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

11.10.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do Edital. 

11.10.6. As licitantes deverão apresentar juntamente com os seus documentos de habilitação: 

11.10.6.1. Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 

5º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

11.10.6.2. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

11.10.6.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

11.10.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante as sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

11.10.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

11.10.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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11.10.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.10.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.10.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.10.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

11.10.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

11.10.15. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

11.10.16. A não apresentação de qualquer documento exigido para a habilitação, implicará na 

inabilitação do licitante. 

11.10.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta. 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

artigo 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

13.1. A proposta final do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), deverá ser encaminhada no prazo de 02h 

(duas horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá: 

13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

13.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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13.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

13.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (artigo 12, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021). 

13.1.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

13.1.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

13.1.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

13.1.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

14. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 

competente, caso haja interposição de recurso, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1. As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações orçamentárias futuras, 

somente de acordo com as necessidades. 

15.2. Nos exercícios subsequentes, correrá à conta da dotação apropriada a ser indicada na Lei Orçamentária 

do referido exercício. 

15.3. A presente licitação será somente para registrar preços de mercado sem a necessidade de reserva 

orçamentária, no caso de a Administração resolver fazer uma possível contratação dos preços registrados, terá 

que ter número de dotação Instrumento Contratual ou outro dispositivo similar nos termos do artigo 95 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

15.4. No período de validade do registro de preços, no ato da contratação o Órgão Gerenciador deverá ter 

disponível Dotação Orçamentária suficiente para empenho da nota dos produtos contratados. 

15.5. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

16. DOS RECURSOS  

16.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no 

mínimo de 05min (cinco minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo 

próprio do sistema. 

16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

16.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 
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16.3.1. Nota explicativa: no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão 

somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 

motivação - TCU Acórdão 520/2014-Plenário, item 9.5.1. 

16.4. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

16.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

16.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1. A Câmara Municipal de Boa vista do Gurupi/MA é o órgão gerenciador responsável pela condução 

do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 

decorrente. 

17.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

17.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 

de Registro de Preços, deverão consultar a Câmara Municipal de Boa vista do Gurupi/MA (Órgão 

Gerenciador) para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

17.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a 

vantajosidade da adesão. 

17.3.2. As aquisições ou as contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

17.3.3. Após a autorização da Câmara Municipal de Boa vista do Gurupi/MA (Órgão Gerenciador), o 

órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 

observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 

17.3.3.1. A Câmara Municipal de Boa vista do Gurupi/MA poderá autorizar, excepcional e 

justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada 

pelo órgão não participante. 

17.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

17.5. Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário estará automaticamente convocado para assinar a 

Ata de Registro de Preços no prazo de até 05 (cinco) dias úteis da divulgação, na imprensa oficial, da 

homologação do resultado da licitação, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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17.6. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de até 03 (três) 

dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

17.7. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.8. Será incluído na ata de registro de preços, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens (produtos) com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame. 

17.9. Para assinatura da ata de registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que mantém todas 

as condições de habilitação. 

17.10. Quando a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura da Ata de Registro 

de Preços, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

17.11. O prazo de vigência prorrogável da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

17.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência à empresa beneficiária do registro 

de preço em igualdade de condições. 

17.13. A estimativa de quantidades a serem adquiridas pela Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA. 

(órgão gerenciador) é a estabelecida no Anexo I deste Edital. 

17.14. Serão realizadas pesquisas de mercado periódicas para a comprovação da vantajosidade. 

17.15. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no artigo 124 ao artigo 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.16. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso 

do prazo de sua vigência. 

 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

19. DO TERMO DE CONTRATO  

19.1. Dentro da validade da Proposta de Preços, a Adjudicatária será convocada para assinar o Termo de 

Contrato. O Contrato terá vigência vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários, contado da 

data de sua assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro vigente, condicionada sua eficácia à 

publicação do seu extrato na imprensa oficial, de acordo com as condições estabelecidas no artigo 105 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

19.2. A adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

19.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

19.4. O prazo previsto nos subitens anteriores poderá ser prorrogado, por iguais períodos, por solicitação 

justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 
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20. DO REGISTRO DOS PREÇOS  

20.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas no artigo 124, inciso II, 

alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021; 

20.2. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitatório. 

20.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado; 

20.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

20.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

20.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

20.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

20.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

20.6.3. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

20.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

20.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

20.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

20.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

20.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 20.7.1., 20.7.2, 20.7.3 e 21.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

20.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

20.9.1. Por razão de interesse público; ou 

20.9.2. A pedido do fornecedor. 

20.10. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 

procedimentos de ajuste, a Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi, fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

21. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

21.1. Os critérios de recebimento/Execução e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência e Minuta do Contrato. 
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22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Minuta do 

Contrato. 

23. DO PAGAMENTO  

23.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da 

data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

23.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 

apresentada. 

23.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

23.4. O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias, haja vista que a 

entrega dar-se-á mediante forma contínua e futura de acordo com a necessidade da Câmara Municipal. 

23.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

23.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Sistema de Cadastro de Fornecedores 

- SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital. 

23.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

23.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

23.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Sistema de Cadastro de 

Fornecedores. 

23.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 

rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SICAF. 

23.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

23.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

23.13. O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o titular responsável poderá 

configurar crime, nos termos da legislação penal vigente. 

23.14. A contratada deverá obedecer às exigências contidas no Termo de Referência - Anexo I e Minuta do 

Contrato - Anexo III, ambos deste Edital. 
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23.15. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a 

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 06% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100)/365. 

EM = I x N x VP, em que: 

I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = 

Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 

da parcela em atraso. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 

que: 

24.2. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não 

aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 

24.2.1. Apresentar documentação falsa; 

24.2.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame 

24.2.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.2.4. Não mantiver a proposta; 

24.2.5. Cometer fraude fiscal; 

24.2.6. Comportar-se de modo inidôneo. 

24.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

24.4. Havendo indício de conluio entre os licitantes, a Câmara Municipal de Boa vista do Gurupi/MA., 

comunicará o fato à Secretaria Nacional de Direito Econômico do Ministério da Justiça, para as providências 

devidas. 

24.5. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

24.5.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 

24.5.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores - SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

24.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

24.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei Federal nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei Federal nº 9.784/1999. 

24.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 



 
 

 

 

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI 

CNPJ nº 01.613.206/0001-50 - Av. Roseana Sarney, 87 - Centro 

CEP 65292-000-Boa vista do Gurupi 

 

 

Página 21 de 52  

24.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF. 

24.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta do Contrato. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

25.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

25.3. A apresentação de documentos com o prazo de validade expirado acarretará a inabilitação do 

proponente (exceto nos casos de documentos de regularidade fiscal e trabalhista apresentados por ME’s ou 

EPP’s. E para os documentos cujo prazo de validade não venha expresso, será considerado o prazo como de até 

60 (sessenta) dias anteriores a da data prevista para início da sessão pública desta licitação, exceto para os 

documentos que tenham validade indeterminada. 

25.4. O prazo de validade de documentos citado no subitem anterior, é para qualquer documento apresentado 

por licitantes que participarem da presente licitação, inclusive, quando necessário, para os documentos que 

acompanharem as propostas de preços. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. Fica vedada à contratada a subcontratação total do objeto desta licitação, assim como a parcial acima do 

limite permitido pela Administração. 

25.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

25.8. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

25.9. A Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA, por intermédio da autoridade competente, poderá 

revogar ou anular o certame, nas condições estabelecidas na legislação vigente, sem que disso decorra para os 

licitantes o direito a qualquer reembolso de despesas ou qualquer indenização. 

25.10. A Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA, através do(a) pregoeiro(a), poderá declarar este 

Pregão (ou algum ITEM do Termo de Referência deste Edital) como deserto e/ou fracassado, quando 

nenhuma das ofertas satisfaça o objeto das especificações deste Edital, (até mesmo se apresentar(em) 

documentos de habilitação em desacordo com o Edital), ou quando for evidente que tenha falta de competição. 

25.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

25.12. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a 

apresentação de outros documentos ou informações complementares que o Pregoeiro porventura julgar 

necessário. 

25.13. A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste Edital e 

anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem. 
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25.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. Iniciando-se e vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal da 

Administração. 

25.15. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel. 

25.16. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do artigo 34 da Lei Federal nº 11.488/2007, 

todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

25.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.18. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.19. As empresas licitantes deverão sempre considerar a legislação em vigor, e caso haja divergência entre 

a Lei, este Edital e seus anexos, a Lei prevalecerá. 

25.20. Este Edital e os seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que 

mencione em um de seus documentos e se omita em outro, será considerado específico e válido. Qualquer 

modificação neste edital deverá ser divulgada pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

25.21. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da CÂMARA 

MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI/MA. 

25.22. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://licitanet.com.br/, e também no sitio: https://cmboavistadogurupi.ma.gov.br/, onde poderão ser 

lidos e/ou obtidos, bem como nos autos do processo administrativo com vista franqueada aos interessados. 

25.23. Em todos os casos, será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de 

Contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

26. DOS ANEXOS  

26.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.1.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

26.1.1.1. ANEXO I-A - Planilha Orçamentária. 

26.1.2. ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

26.1.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato; 

26.1.4. ANEXO IV - Declaração de inexistência de fatos impeditivos; 

26.1.5. ANEXO V - Declaração que não emprega menor de idade; 

26.1.6. ANEXO VI - Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte; 

26.1.7. ANEXO VII - Declaração que cumpre os requisitos de habilitação. 

 

Boa Vista do Gurupi/MA, 09 de janeiro de 2026. 

 

 
______________________________________ 

Samara da Silva Matos 
Controladora Geral 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

(GASOLINA COMUM), PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES CÂMARA MUNICIPAL DE BOA 

VISTA DO GURUPI/MA. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição 

de Combustível (Gasolina Comum), de acordo com as condições, especificações e quantitativos ora 

discriminados, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A solicitação se justifica pela necessidade de aquisição de Combustível (Gasolina Comum), para os 

Veículos Pertencentes à Frota do Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA. A aquisição de 

combustível é primordial para a manutenção dos serviços essenciais prestados à população, os quais 

dependem diretamente da logística adequada desses insumos. 

2.2. A Câmara Municipal utiliza veículos para transporte de servidores, vereadores e autoridades durante o 

exercício de suas funções, seja para o deslocamento interno ou para a realização de atividades externas 

vinculadas às suas atribuições. A demanda por combustível, portanto, é constante e essencial para o pleno 

funcionamento da Casa Legislativa.  

2.3. Considerando que o fornecimento de combustível é um item de caráter contínuo e indispensável para o 

desempenho das atividades da Câmara Municipal, a contratação de empresa especializada visa assegurar a 

qualidade do produto, bem como a pontualidade no fornecimento. Além disso, a escolha de uma empresa 

especializada garante que o combustível seja fornecido dentro dos padrões técnicos exigidos e com a melhor 

relação custo-benefício, conforme as necessidades do órgão.  

2.4. A contratação de uma empresa especializada também proporciona maior controle sobre o abastecimento, 

permitindo a gestão eficiente dos recursos financeiros, a regularidade nos fornecimentos e a conformidade 

com as normas ambientais e de segurança vigentes.  

2.5. Portanto, a contratação visa atender de forma satisfatória as demandas de transporte da Câmara 

Municipal, garantindo que as atividades legislativas e administrativas não sejam prejudicadas pela falta de 

combustível, ao mesmo tempo em que contribui para a gestão eficiente e econômica dos recursos públicos. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DE EXIGÊNCIA DE LOCALIZAÇÃO DO POSTO DE COMBUSTÍVEL 

3.1. Em observância aos princípios da economicidade (gastos desnecessários com deslocamentos para 

abastecimento que encarecerá o custo final) e da racionalidade operacional, somente serão aceitos licitantes 

cujo posto de abastecimento esteja localizado no perímetro de até 40km (quarenta quilômetros) da sede da 

Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi. A fixação da área de localização do posto de abastecimento 

dos licitantes, neste caso, é indispensável à satisfação do interesse público, pois evitará prejuízos econômicos, 

evitando perda de tempo no deslocamento para abastecer os veículos. 
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4. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, a contratação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de 

aquisição de bens comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado. 

4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais 

contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável: 

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

b) Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 2021 e suas alterações posteriores; 

c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de 

agosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016; 

d) Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão-SG, da 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital-SEDGGD, do Ministério da 

Economia-ME, enquanto parâmetro de boa prática; 

e)  Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos; 

f) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

g) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 

especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, SIMPLIFICADO E FAVORECIDO PARA 

MICROEMPRESAS-ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP E MICROEMPREENDEDORES 

INDIVIDUAIS-MEI 

5.1. O presente Termo de Referência não prevê ITENS EXCLUSIVOS, até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais); e, ITENS COTAS RESERVADAS, acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com reserva de até 

25% (vinte e cinco por cento), para contratação de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP 

e Microempreendedores Individuais-MEI, tendo em vista que não há vantajosidade para a Administração, 

bem como o critério de julgamento será realizado por item, visando atrair os fabricantes / representantes 

direto das marcas disponíveis no mercado. A decisão de adotar o critério de julgamento por item, e não por 

item, fundamenta-se nos seguintes aspectos: 

5.2. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 serão garantidos às Microempresas-

ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEI, conforme normas previstas 

no Edital. 

6. DAS ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 

6.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados do Combustível (Gasolina Comum), 

seguem descritas no ANEXO I-A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, deste Termo de Referência. 

6.2. A quantidade dos produtos indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e será 

solicitada de acordo com as necessidades identificada pela Câmara Municipal, enquanto Órgão Participante, 

podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

 

7. DO PRAZO PARA INÍCIO DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

7.1. A CONTRATADA deverá iniciar o fornecimento dos produtos no prazo de até 02h (duas horas), 

contados a partir da data de assinatura da Ordem de Fornecimento. 

7.1.1. O prazo de início do fornecimento dos produtos poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde 

que demonstrado o interesse público e à critério da Administração. 

 

8. DO VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS 

8.1. O valor total estimado terá como parâmetro pesquisa de preços praticados no mercado, conforme 
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documentação comprobatória anexa, considerando o critério de MAIOR DESCONTO, resumido no 

ANEXO I-A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA deste Termo de Referência. 

8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta de recursos específicos, 

consignados no orçamento da Câmara Municipal. 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9.1. O critério de julgamento será o MAIOR DESCONTO PERCENTUAL oferecido pela licitante para 

incidir sobre o valor Unitário Estimado. 

 

10. DO LOCAL DE ABASTECIMENTO 

10.1. Os veículos serão abastecidos diretamente no posto de combustível da CONTRATADA, de segunda à 

sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e/ou das 14h00min às 18h00min; podendo ocorrer 

excepcionalmente aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, portanto a distância entre a sede da 

Câmara Municipal e o posto de combustível não poderá ser superior a 40km (quarenta quilômetros). 

10.1.1. Endereço das Câmara Municipal: 

a) Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA, situada na Av. Roseana Sarney, 87 - Centro. 

CEP: 65292-000 - Boa vista do Gurupi /MA; 

11. DO FORNECIMENTO DO OBJETO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

11.1. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade demandada pela 

Câmara Municipal, ficando a BENEFICIÁRIA obrigada durante a vigência da Ata de Registro de Preços a 

atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados. 

11.2. O fornecimento deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Câmara Municipal de Boa Vista do 

Gurupi, de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e/ou das 14h00min às 18h00min; 

podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. 

11.3. Os veículos serão abastecidos diretamente no posto de combustível da CONTRATADA. A distância 

entre a sede da Câmara Municipal e o posto de combustível não poderá ser superior a 10km (dez 

quilômetros). 

11.3.1. Endereço das Câmara Municipal: 

a) Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA, situada na Av. Roseana Sarney, 87 - Centro. 

CEP: 65292-000 - Boa vista do Gurupi /MA. 

11.4. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ou 

quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado. 

11.5. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na 

Proposta de Preços da CONTRATADA. 

11.6. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser fornecidos de acordo como solicitado pela 

Câmara Municipal e atender às exigências no que diz respeito a prazos de fornecimento e de controle de 

qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no artigo 39, VIII da Lei Federal no 

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos. 

11.7. O simples fornecimento do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria 

e comprovação da conformidade pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização. 

http://preco.anp.gov.br/
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12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. O recebimento dos produtos será efetuado pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização 

especialmente designada, formada por no mínimo por 03 (três) servidores do quadro de técnicos da Câmara 

Municipal, sob a coordenação do Gestor do Contrato, aplicando-se o artigo 140 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

12.2. O simples fornecimento do produto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente 

após a vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos: 

a) Recebimento Provisório: os produtos serão recebidos provisoriamente pelo Fiscal do Contrato ou 

pela Comissão de Fiscalização no ato do fornecimento, mediante Recibo, para efeito de posterior 

verificação quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência, na Proposta de Preços da CONTRATADA e na respectiva Ordem de Fornecimento, bem 

como atendimento das obrigações estipuladas na Ata de Registro de Preços e no respectivo Contrato 

Administrativo; 

b) Recebimento Definitivo: os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação pelo Fiscal do 

Contrato ou pela Comissão de Fiscalização do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade 

do produto, bem como o cumprimento do prazo de fornecimento, mediante Ateste, que deverá ser 

expedido no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data do Recibo que formalizar o 

Recebimento Provisório. 

12.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o produto fornecido em desacordo com as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da CONTRATADA e na respectiva Ordem 

de Fornecimento, ficando a CONTRATADA, sujeita à substituição do objeto rejeitado. 

12.4. O aceite/aprovação do produto pela Administração não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Câmara Municipal de 

Boa Vista do Gurupi as faculdades previstas no artigo18, da Lei Federal nº 8.078/1990 - Código de Defesa 

do Consumidor. 

12.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos 

produtos fornecidos, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de 

pagamento. 

13. GARANTIA DOS COMBUSTÍVEIS 

13.1. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos combustíveis e arcar com qualquer prejuízo à 

Câmara Municipal decorrente de sua utilização. 

13.2. O posto revendedor é obrigado a realizar análises dos produtos em comercialização sempre que 

solicitadas pela CONTRATANTE. Para isto, o posto revendedor deve manter disponíveis os materiais 

necessários à realização das análises, conforme legislação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis-ANP. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento de produtos, a 

CONTRATADA, obriga-se a: 

a) iniciar o fornecimento dos produtos no prazo de até 02h (duas horas), contados a partir da data do 

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas estabelecidas 

neste Termo de Referência, na Proposta de Preços e na respectiva Ordem de Fornecimento, observadas 

as respectivas quantidades, qualidade e preços; 

b) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentarem vício redibitório que 

os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em parte, às suas expensas, 

observado o prazo de até 02h (duas horas), contado a partir do recebimento do respectivo Termo de 

Recusa; 



 
 

 

 

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI 

CNPJ nº 01.613.206/0001-50 - Av. Roseana Sarney, 87 - Centro 

CEP 65292-000-Boa vista do Gurupi 

 

 

Página 27 de 52  

c) garantir a qualidade dos combustíveis automotivos comercializados, na forma da legislação específica; 

d) realizar análises dos produtos em comercialização sempre que solicitadas pela Administração, mantendo 

disponíveis os materiais necessários à realização das análises; 

e) o “teste de proveta” sempre que solicitado pela Administração; 

f) manter em perfeito estado de funcionamento e conservação os equipamentos medidores e tanques de 

armazenamento de sua propriedade; 

g) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, produtor ou 

importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou 

inadequados à utilização a que se destinam; 

h) providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, devidamente 

atualizados: 

h.1) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

h.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

h.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

h.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF), junto à Fazenda Municipal; 

h.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

h.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

h.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

i) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 

j) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, 

nomes dos responsáveis, para fins de contato; 

k) identificar seu pessoal nos atendimentos de fornecimento dos produtos; 

l) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, 

endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

m) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos 

causados à Administração ou a terceiros; 

n) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 

tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras 

despesas decorrentes do fornecimento; 

o) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão fornecidos 

os produtos; 

p) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

q) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do 

fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 

r) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

s) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e/ou 

prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 

t) manter, durante a vigência do Contrato Administrativo, enquanto condição para futuras e eventuais 

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 
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u) cumprir, durante todo o período de execução do Contrato Administrativo, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

15.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI/MA, pessoa jurídica de direito público 

interno, obriga-se a: 

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e futuras 

contratações; 

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos por intermédio do Fiscal do Contrato ou da 

Comissão de Fiscalização do Contrato; 

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais 

condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA; 

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento dos produtos; 

e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento provisório, 

conforme Termo de Recusa; 

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios redibitórios após 

a assinatura do documento que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa; 

g) efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas 

administrativas e financeiras em vigor; 

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos 

produtos; 

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

j) aplicar as sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, garantida a ampla defesa e o contraditório; 

k) fiscalizar para que, durante a vigência da Contrato Administrativo, sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

16.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará 

até 31.12.2026, condicionada sua eficácia à publicação do seu extrato na imprensa oficial, na forma do artigo 

105 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, de acordo com o teor do artigo 

125, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.2. Os acréscimos deverão observar o percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato Administrativo. 

17.3. As supressões deverão observar o percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato Administrativo, podendo exceder este limite desde que celebrado acordo com a 

CONTRATADA, conforme o caso, nos termos do artigo 125, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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18. DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado considerando-se o desconto percentual proposto pela Contratada, sobre o 

valor Unitário Estimado.  

18.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de 

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos produtos, desde que não haja fator 

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos 

seguintes documentos: 

a) cópia do Contrato Administrativo e do Extrato do Contrato Administrativo; 

b) cópia da Ordem de Fornecimento; 

c) cópia da Nota de Empenho; 

d) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

f) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF), junto à Fazenda Municipal; 

h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

i) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

18.3. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de 

Fiscalização responsável pelo recebimento dos produtos, que também deverá conferir toda a documentação 

constante no subitem anterior. 

18.4. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta corrente 

por ela indicada. 

18.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento 

passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

18.6. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de 

pagamento será contado a partir da data da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas. 

18.7. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não 

estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

18.8. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA. 

18.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a 

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 06% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100)/365. 

EM = I x N x VP, em que: 

I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = 

Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 

da parcela em atraso. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

CONTRATUAIS 

19.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto do Contrato Administrativo, 

bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções 

administrativas cabíveis. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

20.2. Caso algum licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante o prazo de 

validade; deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; apresentar documentação falsa exigida para o 

certame; ensejar o retardamento da execução do seu objeto; falhar ou fraudar na execução do Contrato 

Administrativo; comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; não comparecer ou recusar-se a 

assinar a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o 

Contrato Administrativo, ficará sujeita às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Boa vista do Gurupi/MA, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos; 

b) multa de 2% (dois por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada. 

20.3. Aplicando-se o disposto no artigo 162, da Lei Federal nº 14.133/2021, o atraso injustificado quanto aos 

prazos pertinentes à execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas moratórias, 

garantida o contraditório e a ampla defesa: 

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos 

produtos fornecidos com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos 

produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou 

impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento); 

20.4. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo, além das multas aludidas no subitem 

anterior, a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato Administrativo; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

20.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 

alínea “b”. 

20.6. Caso a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste subitem e das demais cominações 

legais. 
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20.7. Caberá ao Fiscal do Contrato ou à Comissão de Fiscalização do Contrato propor a aplicação das 

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

20.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e 

publicação no Diário Oficial do Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação 

das penalidades de advertência e multa de mora. 

20.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da data 

da Notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE. 

20.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou 

cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

 

21. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTRAS EXIGÊNCIAS 

21.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o objeto 

especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste instrumento, no 

Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação pertinente. 

21.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer seus 

produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a 

qualidade de seus produtos estejam de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a 

seguinte documentação: 

21.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por pessoa jurídica do 

direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário, que comprove experiência no 

fornecimento do produto com características semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado, podendo ser 

apresentado em original ou em cópia autenticada. 

21.2.1.1. Os Atestados deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e endereço 

completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou 

servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

21.2.2. Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis-ANP. 

 

22. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

22.1. A Proposta de Preços formulada pelas pessoas jurídicas em participar do certame poderão incluir 

catálogo, ficha técnica, prospecto ou manual, em português, relativos a todos os ITENS ofertados, com 

descrição detalhada do Combustível (Gasolina Comum), como fabricante, marca e modelo, 

características, referência, especificações técnicas e outras informações que possibilitem a avaliação; 

22.1.1. O Edital deverá prever as seguintes exigências: 

a) Caso constem no catálogo diversos modelos, a licitante deverá identificar e destacar o modelo que 

estará concorrendo na licitação; 

b) A ausência de catálogo, ficha técnica, prospecto ou manual, em português, não será causa de 

desclassificação da licitante, vez que o Pregoeiro pode determinar a realização de diligência para 

dirimir eventuais dúvidas quanto à conformidade do produto ofertado com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

23. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, 

assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Câmara Municipal de Boa Vista do 

Gurupi, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas. 
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23.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão 

advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos produtos pretendidos, 

hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na contratação, desde que a sua Proposta 

atenda às mesmas condições da licitante vencedora, conforme dispõe o artigo 83 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

23.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA poderão ser formalizadas por meio de Contrato 

Administrativo. 

23.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de 

Registro de Preços. 

 

24. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contados a partir da data de sua 

assinatura, condicionada sua eficácia à publicação do seu extrato na imprensa oficial, podendo ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o artigo 84, caput, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

25. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 

certame licitatório (“Carona”), mediante prévia consulta à Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi para 

adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor. 

25.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à Câmara 

Municipal de Boa Vista do Gurupi que se manifestará quanto à possibilidade de adesão. 

25.3. Caberá à empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que este novo 

compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a Câmara Municipal de Boa 

Vista do Gurupi. 

25.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 

dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços, conforme dispõe o artigo 86, § 4º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

25.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata, independente do número de órgãos não participantes 

que venham a aderir, conforme dispõe o artigo 86, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

25.6. Após a autorização da Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi, o Órgão Não Participante 

(“Carona”) deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 

da Ata de Registro de Preços. 

25.6.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

25.7. A Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi não responde pelos atos praticados no âmbito do carona. 
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ANEXO I-A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

(GASOLINA COMUM), PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES CÂMARA MUNICIPAL DE BOA 

VISTA DO GURUPI/MA. 

 

 

Item Único 

Item  Descrição Unid. Quant. 
Valor Unit. 

Estimado 

Desconto 

Percentual 

Valor 

Unitário com 

Desconto 

Percentual 

Valor Total 

1 

Gasolina Comum - automotiva, 

microfiltrada, de acordo com a legislação 

da Agência Nacional de Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis-ANP. 

Litro 9.200 R$ 6,16     R$ 56.672,00 

Quinhentos e seis mil, seiscentos e setenta e dois reais. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços nº XXXX/XXX  

Processo Administrativo nº 01/2025 

Pregão Eletrônico nº 01/2026 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI/MA, CNPJ nº 01.613.206/0001-

50, sediada na Av. Roseana Sarney, 87 – Centro, CEP: 65.292-000 - Boa Vista do Gurupi/MA, doravante 

denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada pela Vereadora/Presidente, a Senhora GIESIA 

TALYSSA COSTA DE ARAUJO COUTINHO, brasileira, RG nº XXXX - XXXX/MA, CPF nº XXXX, 

residente e domiciliado à XXXX. CEP: XXXX - XXXX/XXXX, RESOLVE registrar os preços de Combustível 

(Gasolina Comum), para atender às necessidades Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi - MA 

propostas pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para 

atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão Eletrônico nº 01/2026, 

formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 01/2025, com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril 2021 e suas alterações posteriores; da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela 

Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar 155, de 27 de outubro de 2016; e, 

demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS  

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de Combustível (Gasolina Comum), para atender às necessidades Câmara Municipal de Boa 

Vista do Gurupi - MA, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta 

vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição. 

 

BENEFICIÁRIA DA ATA: 

CNPJ: FONE/FAX: 

ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF Nº: RG Nº: 

 

1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços, a pessoa 

jurídica abaixo relacionada aceitou cotar os produtos com preços iguais ao da BENEFICIÁRIA. 

 

 

 

1º 

EMPRESA: 

CNPJ: FONE/FAX: 

ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF Nº: RG Nº: 
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1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre a 

BENEFICIÁRIA, representante legal, especificações dos Combustível (Gasolina Comum), para atender 

às necessidades Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi - MA, quantitativos, marcas e preços dos 

itens registrados no Sistema de Registro de Preços da Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA por 

intermédio do presente Instrumento encontram-se elencados no Anexo Único. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO PARTICIPANTE  

2.1. A presente Ata de Registro de Preços não haverá Órgãos Participantes. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO  

3.1. A CAMARÁ MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI/MA e a BENEFICIÁRIA se vinculam 

plenamente à presente ATA e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo 

nº 01/2025 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Documento de Formalização da Demanda-DFD; 

b) Estudo Técnico Preliminar-ETP; 

c) Termo de Referência; 

d) Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2026; 

e) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no 

procedimento da licitação; 

f) Proposta de Preços das empresas constantes no CADASTRO DE RESERVA e respectivos 

documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

4.1. A presente Ata de Registro de Preços e o Contrato Administrativo reger-se-ão pelas seguintes normas: 

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

b) Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 2021 e suas alterações posteriores; 

c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de 

agosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016; 

d) Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão-SG, da 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital-SEDGGD, do Ministério da 

Economia-ME, enquanto parâmetro de boa prática; 

e) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos; 

f) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria. 

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições desta Ata de 

Registro de Preços e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas 

cláusulas. 

4.3. Os casos omissos serão decididos pela CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI/MA, 

segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 

direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES  

5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro de Preços, 

assumindo a partir da sua assinatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela CÂMARA 

MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI/MA, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo 
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descumprimento de qualquer de suas Cláusulas. 

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO 

GURUPI/MA a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição do objeto licitado pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à 

BENEFICIÁRIA a preferência na contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da 

licitante vencedora, conforme dispõe o artigo 83 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pelo 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI/MA por meio do Contrato Administrativo. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contados a partir da data de sua 

assinatura, condicionada sua eficácia à publicação do seu extrato na imprensa oficial, podendo ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o artigo 84, caput, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS  

7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com a indicação do(s) 

objetos(s) licitados que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes à instrução dos autos. 

7.2. A BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços será convocada pelo Órgão Participante para retirar a 

Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 

7.2.1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no subitem anterior poderá ser 

prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o seu transcurso e desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pela CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO 

GURUPI/MA. 

7.3. É facultado a CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI/MA, quando a 

BENEFICIÁRIA não comparecer, não apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a 

retirar a Nota de Empenho da Despesa e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, 

convocar licitante do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da 

outra, para fornecer o objeto que se pretendem adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pela BENEFICIÁRIA, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas no 

Edital. 

7.3.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes, quando 

não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA. 

7.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente, 

obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 

7.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem motivo 

justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no subitem anterior, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas nesta Ata de 

Registro de Preços. 

7.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada por sócio que 

tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia do 

instrumento comprobatório. 

7.5. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 

todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

7.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os documentos 

de regularidade fiscal e trabalhista exigidos no subitem 11.7 do Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES  

8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do 
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Contrato ou pela Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos termos do artigo 117 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.1.1. Competirá ao Fiscal do Contrato ou à Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência a Controlador(a), para as medidas cabíveis. 

9. CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS  

9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a CÂMARA MUNICIPAL DE BOA 

VISTA DO GURUPI/MA, promover as negociações junto à BENEFICIÁRIA, observadas as disposições 

contidas no artigo 124 ao artigo 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado, a CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI/MA deverá: 

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando à negociação para redução de preços e sua adequação praticado 

no mercado; 

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem de 

classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso não haja mais opção no 

CADASTRO DE RESERVA, a CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI/MA poderá 

convocar as licitantes remanescentes para negociação. 

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA não puder 

cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a majoração 

dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administração, frente 

aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI/MA poderá convocar as licitantes 

remanescentes para negociação; 

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 

9.4. Não havendo êxito nas negociações a CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI/MA 

deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando: 

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo estabelecido nesta Ata 

de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” será formalizado por 

despacho da Controladoria Geral da CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI/MA, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” acarretará, ainda, a aplicação das 

penalidades cabíveis, assegurada e a ampla defesa e o contraditório. 

10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata de Registro de Preços, devidamente 

comprovado e justificado: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo Administrativo, o CÂMARA MUNICIPAL 

DE BOA VISTA DO GURUPI/MA fará o devido apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e 

informará aos BENEFICIÁRIOS a nova ordem de registro. 

11. CLÁUSULA ONZE - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 

Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), 

mediante prévia consulta à CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI/MA para adesão, 

desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor. 

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI/MA que se manifestará quanto à 

possibilidade de adesão. 

11.1.2. Caberá à empresa BENEFICIÁRIA desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que este 

novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com o Câmara 

Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA. 

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão, conforme artigo 86, § 4º, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independente do número de 

órgãos não participantes que venham a aderir, conforme artigo 86, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.1.5. Após a autorização da Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA, o órgão não 

participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 

vigência desta Ata. 

11.1.6. A Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA não responde pelos atos praticados no 

âmbito do órgão participante e do carona. 

12. CLÁUSULA DOZE - DAS PENALIDADES  

12.1. Caso algum licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante o prazo de 

validade; deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; apresentar documentação falsa exigida para o 

certame; ensejar o retardamento da execução do seu objeto; falhar ou fraudar na execução do Contrato 

Administrativo; comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; não comparecer ou recusar-se a 

assinar a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o 

Contrato Administrativo, ficará sujeita às seguintes penalidades: 
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a) impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) multa de 2% (dois por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada. 

12.2. Aplicando-se o disposto no artigo 162, da Lei Federal nº 14.133/2021, o atraso dos prazos fixados 

sujeitará a CONTRATADA, às seguintes multas de mora, assegurada e a ampla defesa e o contraditório: 

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos 

produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos 

produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou 

impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento); 

12.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo, além das multas aludidas no subitem 

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato Administrativo; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3.1. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 

na alínea “b”. 

12.4. Caso a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do Contrato Administrativo, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.5. Caberá ao Fiscal do Contrato ou à Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades 

previstas, mediante Relatório Circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

12.6. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e 

publicação no Diário Oficial do Município-DOM, constando o fundamento legal, excluídas os casos de 

aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

12.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 

notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE. 

12.8. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou 

cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

 

13. CLÁUSULA TREZE - DAS COMUNICAÇÕES  

13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata de Registro de Preços ou das eventuais e 

futuras contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio 

de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

 

14. CLÁUSULA CATORZE - DA PUBLICAÇÃO  

14.1. A Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA fará publicar o extrato da presente Ata de 

Registro de Preços na imprensa oficial. 
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15. CLÁUSULA QUINZE - DO FORO  

15.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidade de Maracaçumé, Estado do Maranhão para 

dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respectivos 

Instrumentos Obrigacionais dela decorrentes. 

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na presença 

das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que 

surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

Boa Vista do Gurupi/MA, XXXX de XXXX de 20__. 

 

GIESIA TALYSSA DE ARAÚJO 

COUTINHO 

Vereadora/Presidente 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

XXXX (Nome do Representante Legal) 

XXXX (Cargo e Nome da Empresa) 

BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO ÚNICO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXX 

 

Processo Administrativo nº 01/2025 

Pregão Eletrônico nº 01/2026 

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à 

publicação do seu extrato na imprensa oficial, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº XXXX/XXX, celebrada entre o Câmara 

Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA e a empresa XXXX com preços registrados, em face à realização do 

Pregão Eletrônico nº 01/2026, de interesse da Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA. 

 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Combustível (Gasolina Comum), para atender 

às necessidades Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi - MA. 

QUADRO 01 - DADOS DA BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

CNPJ: FONE/FAX: 

ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF Nº: RG Nº: 

 

QUADRO 02 - OBJETO LICITADO REGISTRADO 

 

Item Único 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

Gasolina Comum - automotiva, microfiltrada, de 

acordo com a legislação da Agência Nacional de 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis-ANP. 

Litro 9.200 R$ R$  

 

 

 

Boa Vista do Gurupi/MA, XXXX de XXXX de 20__. 

 

 

GIESIA TALYSSA DE ARAÚJO 

COUTINHO 

Vereadora/Presidente 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

XXXX (Nome do Representante Legal) 

XXXX (Cargo e Nome da Empresa) 

BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Contrato Administrativo nº XXXX/XXX-XXXX 

Processo Administrativo nº 01/2025 

Pregão Eletrônico nº 01/2026 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O CÂMARA MUNICIPAL DE BOA 

VISTA DO GURUPI/MA; E, A EMPRESA XXXX, 

NA FORMA ABAIXO: 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI/MA, CNPJ nº XXXX, sediada na 

XXXX. CEP: 65.292-000 –Boa Vista do Gurupi/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representada pela Vereadora/Presidente, a Senhora XXXX, brasileiro, XXXX, RG nº XXXX - SSP/MA, CPF nº 

XXXX, residente e domiciliado à XXXX. CEP: XXXX - XXXX/MA; e, a empresa XXXX, CNPJ nº XXXX, com 

sede na XXXX. CEP: XXXX - XXXX/XXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu Representante Legal, o Senhor XXXX, XXXX (Estado Civil), XXXX (Nacionalidade), RG nº XXXX - 

SSP/XXXX, CPF nº XXXX, residente e domiciliado à XXXX. CEP: XXXX - XXXX/XXXX, têm, entre si, 

ajustado o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, resultante do Pregão Eletrônico nº 01/2026, 

formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 01/2025, com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril 2021 e suas alterações posteriores; da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela 

Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar 155, de 27 de outubro de 2016 e, 

demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O presente Contrato Administrativo tem por objeto a aquisição de Combustível (Gasolina Comum), 

para atender às necessidades Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi - MA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO  

2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato Administrativo 

e aos documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo nº 01/2025 e que são 

partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Documento de Formalização da Demanda-DFD; 

b) Estudo Técnico Preliminar-ETP; 

c) Termo de Referência; 

d) Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2026; 

e) Ata de Registro de Preços nº XXXX/XXX; 

f) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da 

licitação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

3.1. O presente Contrato Administrativo rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

b) Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 2021 e suas alterações posteriores; 

c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de 

agosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016; 

d) Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 de julho de 2021, da Secretaria de Gestão-SG, da 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital-SEDGGD, do Ministério da 

Economia-ME, enquanto parâmetro de boa prática; 

e) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos; 

f) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato 

Administrativo e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas 

contratuais. 

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial 

a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR TOTAL ESTIMADO  

4.1. O valor total estimado deste Contrato Administrativo é de R$ XXXX (XXXX), não se obrigando a 

CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento. 
 

Item Único 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

Gasolina Comum - automotiva, microfiltrada, de 

acordo com a legislação da Agência Nacional de 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis-ANP. 

Litro 9.200 R$ R$  

   
 

4.2. No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato Administrativo correrão à conta de recursos 

específicos, consignados no orçamento da Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA, em 

conformidade com a seguinte dotação orçamentária: 

 

Unidade Orçamentária:  

Função Programática:  

Categoria Econômica:  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

6.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo será até 31 de dezembro de 202_, contado a partir da 

data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à publicação do seu extrato na imprensa oficial. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO PARA INÍCIO DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS  

7.1. A CONTRATADA deverá iniciar o fornecimento dos produtos no prazo de até 02h (duas horas), 

contados a partir da data de assinatura da Ordem de Fornecimento. 
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7.1.1. O prazo de início do fornecimento dos produtos poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde 

que demonstrado o interesse público e à critério da Administração. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO DO OBJETO  

8.1. A CONTRATADA deverá fornecer os produtos parceladamente de acordo com a necessidade da 

Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA observando os critérios de qualidade técnica, prazos, 

custos e demais indicativos previstos no Termo de Referência, parte integrante deste Contrato 

Administrativo, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no artigo 39, VIII, da Lei Federal 

nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

8.2. O fornecimento deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Câmara Municipal de Boa Vista do 

Gurupi, de segunda à sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e/ou das 14h00min às 18h00min; 

podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. 

8.3. Os veículos serão abastecidos diretamente no posto de combustível da CONTRATADA. A distância 

entre a sede da Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi e o posto de combustível não poderá ser 

superior a 40km (quarenta quilômetros). 

8.3.1. Endereço da Câmara Municipal: 

a) Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi/MA, situada na Av. Roseana Sarney, 87 - Centro. 

CEP: 65292-000 - Boa vista do Gurupi /MA; 

8.4. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ou 

quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado. Não serão aceitos produtos diferentes das 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA. 

8.5. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser fornecidos de acordo como solicitado pela 

Câmara Municipal e atender às exigências no que diz respeito a prazos de fornecimento e de controle de 

qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no artigo 39, VIII da Lei Federal no 

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos. 

8.6. O simples fornecimento do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria 

e comprovação da conformidade pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização. 

9. CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

9.1. O recebimento dos produtos será efetuado pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de Fiscalização 

especialmente designada, formada por no mínimo por 03 (três) servidores do quadro de técnicos da Câmara 

Municipal, sob a coordenação do Gestor do Contrato, aplicando-se o artigo 140 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

9.2. O simples fornecimento do produto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após 

a vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos: 

a) Recebimento Provisório: os produtos serão recebidos provisoriamente pelo Fiscal do Contrato ou 

pela Comissão de Fiscalização no ato do fornecimento, mediante Recibo, para efeito de posterior 

verificação quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência, na Proposta de Preços da CONTRATADA e na respectiva Ordem de Fornecimento, bem 

como atendimento das obrigações estipuladas na Ata de Registro de Preços e no respectivo Contrato 

Administrativo; 

b) Recebimento Definitivo: os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação pelo Fiscal do 

Contrato ou pela Comissão de Fiscalização do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade 

do produto, bem como o cumprimento do prazo de fornecimento, mediante Ateste, que deverá ser 

expedido no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data do Recibo que formalizar o 

Recebimento Provisório. 

9.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o produto fornecido em desacordo com as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da CONTRATADA e na respectiva Ordem 

de Fornecimento, ficando a CONTRATADA, sujeita à substituição do objeto rejeitado. 

9.4. O aceite/aprovação do produto pela Administração não exclui a responsabilidade civil da 
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CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Câmara Municipal de 

Boa Vista do Gurupi as faculdades previstas no artigo18, da Lei Federal nº 8.078/1990 - Código de Defesa 

do Consumidor. 

9.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos 

produtos fornecidos, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de 

pagamento. 

 

10. CLÁUSULA DEZ - DA GARANTIA DOS COMBUSTÍVEIS  

10.1. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos combustíveis e arcar com qualquer prejuízo às 

Câmara Municipal decorrente de sua utilização. 

10.2. O posto revendedor é obrigado a realizar análises dos produtos em comercialização sempre que 

solicitadas pela CONTRATANTE. Para isto, o posto revendedor deve manter disponíveis os materiais 

necessários à realização das análises, conforme legislação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis-ANP. 

11. CLÁUSULA ONZE - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA  

11.1. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do produto (fabricante, produtor 

ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne irrecuperável, impróprio ou inadequado 

à utilização a que se destina ou que lhe diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade 

com as indicações constantes da embalagem/manual, aplicando-se as disposições contidas no Código de 

Defesa do Consumidor - Lei Federal nº 8.078/1990. 

12. CLÁUSULA DOZE - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS 

E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

12.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato 

Administrativo, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e 

aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

 

13. CLÁUSULA TREZE - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

13.1. Dentre outras atribuições decorrentes neste Contrato Administrativo e no respectivo Termo de 

Referência, a CONTRATADA se obriga a: 

a) iniciar o fornecimento dos produtos no prazo de até 01h (uma hora), contados a partir da data do 

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas estabelecidas 

neste Termo de Referência, na Proposta de Preços e na respectiva Ordem de Fornecimento, observadas 

as respectivas quantidades, qualidade e preços; 

b) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentarem vício redibitório que 

os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em parte, às suas expensas, 

observado o prazo de até 01h (uma hora), contado a partir do recebimento do respectivo Termo de 

Recusa; 

c) garantir a qualidade dos combustíveis automotivos comercializados, na forma da legislação específica; 

d) realizar análises dos produtos em comercialização sempre que solicitadas pela Administração, mantendo 

disponíveis os materiais necessários à realização das análises; 

e) o “teste de proveta” sempre que solicitado pela Administração; 

f) manter em perfeito estado de funcionamento e conservação os equipamentos medidores e tanques de 

armazenamento de sua propriedade; 

g) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, produtor ou 

importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou 

inadequados à utilização a que se destinam; 

h) providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, devidamente 

atualizados: 
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h.1) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

h.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

h.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

h.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF), junto à Fazenda Municipal; 

h.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

h.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

h.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

i) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 

j) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, 

nomes dos responsáveis, para fins de contato; 

k) identificar seu pessoal nos atendimentos de fornecimento dos produtos; 

l) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, 

endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

m) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos 

causados à Administração ou a terceiros; 

n) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 

tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras 

despesas decorrentes do fornecimento; 

o) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão fornecidos 

os produtos; 

p) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

q) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do 

fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 

r) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

s) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e/ou 

prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 

t) manter, durante a vigência do Contrato Administrativo, enquanto condição para futuras e eventuais 

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

u) cumprir, durante todo o período de execução do Contrato Administrativo, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação. 

14. CLÁUSULA QUATORZE - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

14.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI/MA, obriga-se a: 

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e futuras 

contratações; 

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos por intermédio do Fiscal do Contrato ou da 

Comissão de Fiscalização do Contrato; 

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais 

condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA; 

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento dos produtos; 
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e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento provisório, 

conforme Termo de Recusa; 

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios redibitórios após 

a assinatura do documento que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa; 

g) efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas 

administrativas e financeiras em vigor; 

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos 

produtos; 

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

j) aplicar as sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, garantida a ampla defesa e o contraditório; 

k) fiscalizar para que, durante a vigência da Contrato Administrativo, sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

15. CLÁUSULA QUINZE - DO PAGAMENTO  

15.1. O pagamento será efetuado considerando-se o desconto percentual proposto pela Contratada, sobre o 

valor Unitário Estimado. 

15.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de 

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos produtos, desde que não haja fator 

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos 

seguintes documentos: 

a) cópia do Contrato Administrativo e do Extrato do Contrato Administrativo; 

b) cópia da Nota de Empenho; 

c) cópia da Ordem de Fornecimento; 

d) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

f) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF), junto à Fazenda Municipal; 

h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

i) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

15.3. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato ou pela Comissão de 

Fiscalização responsável pelo recebimento dos produtos, que também deverá conferir toda a documentação 

constante no subitem anterior. 

15.4. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta corrente 

por ela indicada. 

15.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento 

passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

15.6. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de 

pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas. 

15.7. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não 

estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

15.8. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA. 
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15.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a 

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 06% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100)/365. 

EM = I x N x VP, em que: 

I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = 

Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 

da parcela em atraso. 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DO REAJUSTE  

16.1. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato 

Administrativo. 

 

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

17.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, de acordo com o teor do artigo 

125, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.2. Os acréscimos deverão observar o percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato Administrativo. 

17.3. As supressões deverão observar o percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato Administrativo, podendo exceder este limite desde que celebrado acordo com a 

CONTRATADA, conforme o caso, nos termos do artigo 125, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

18. CLÁUSULA DEZOITO - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

18.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

18.2. Aplicando-se o disposto no artigo 162, da Lei Federal nº 14.133/2021, o atraso injustificado na entrega 

ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora, garantida a ampla 

defesa e o contraditório: 

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos 

produtos fornecidos com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos 

produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou 

impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento); 

18.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo, além das multas aludidas no subitem 

anterior, a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato Administrativo; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 



 
 

 

 

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI 

CNPJ nº 01.613.206/0001-50 - Av. Roseana Sarney, 87 - Centro 

CEP 65292-000-Boa vista do Gurupi 

 

 

Página 49 de 52  

18.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 

alínea “b”. 

18.5. Na hipótese da CONTRATADA ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução deste Contrato Administrativo, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

18.6. Caberá ao Fiscal do Contrato ou à Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades 

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

18.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e 

publicação no Diário Oficial do Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação 

das penalidades de advertência e multa de mora. 

18.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 

Notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE. 

18.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou 

cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

 

19. CLÁUSULA DEZENOVE - DA RESCISÃO  

19.1. A rescisão deste Contrato Administrativo ocorrerá nos termos dos artigos 137, 138 e 139 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

19.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 

CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 

possibilidade do CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

19.3. A rescisão deste Contrato Administrativo poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para o CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

19.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 

pela execução do presente Contrato Administrativo até a data da rescisão. 

19.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 

deste Contrato Administrativo, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

20. CLÁUSULA VINTE - DAS ALTERAÇÕES  

20.1. Este Contrato Administrativo pode ser alterado nos casos previstos no artigo 124, da Lei Federal nº 

14.133/2021, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

21. CLÁUSULA VINTE E UM - DAS COMUNICAÇÕES  

21.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato Administrativo, só produzirá efeitos 

legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, 

não sendo consideradas comunicações verbais. 

 

22. CLÁUSULA VINTE E DOIS - DA PUBLICAÇÃO  

22.1. O extrato deste Contrato Administrativo será publicado pelo CONTRATANTE, conforme dispõe 

o artigo 94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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23. CLÁUSULA VINTE E TRÊS - DO FORO  

23.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do Município de Raposa, Estado do Maranhão, 

para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato Administrativo. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato Administrativo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem. 

Boa Vista do Gurupi/MA, XXXX de XXXX de XXX. 

 

XXXX (Nome do(a) 

Vereador(a)/Presidente(a))  

Vereador(a)/Presidente(a)  

CONTRATANTE 

XXXX (Nome do Representante Legal) 

XXXX (Cargo e Nome da Empresa) 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI 

 

Endereço: Av. Roseana Sarney, 87 - Centro. CEP: 65292-000 - Boa vista do Gurupi /MA. 

Processo Administrativo nº 01/2025. 

Referência: Pregão Eletrônico nº 01/2026. 

 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Combustível (Gasolina Comum), para atender às 

necessidades Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi - MA. 

Senhor Pregoeiro, 

 

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 

XXXX (Cargo), XXXX (Nome), CI nº XXXX, CPF nº XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a 

presente data, inexistem fatos supervenientes e impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Município/Estado, XXXX de XXXX de XXX. 

 

 

(Nome da Empresa) 

(Nome e Assinatura do Representante Legal) 



 
 

 

 

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI 

CNPJ nº 01.613.206/0001-50 - Av. Roseana Sarney, 87 - Centro 

CEP 65292-000-Boa vista do Gurupi 

 

 

Página 52 de 52  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

À 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI 

 

Endereço: Av. Roseana Sarney, 87 - Centro. CEP: 65292-000 - Boa vista do Gurupi /MA. 

Processo Administrativo nº 01/2025. 

Referência: Pregão Eletrônico nº 01/2026. 

 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Combustível (Gasolina Comum), para atender às 

necessidades Câmara Municipal de Boa Vista do Gurupi - MA. 

Senhor(a) Pregoeiro(a), 

 

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, representada por seu 

XXXX (Cargo), XXXX (Nome), CI nº XXXX, CPF nº XXXX, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, 

do artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/1993, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos em qualquer trabalho. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (Sim/Não). 

 

Observação: Responder Sim ou Não na ressalva acima, caso empregue menor na condição de 

“menor aprendiz”. 

Município/Estado, XXXX de XXXX de XXXX. 

 

(Nome da Empresa) 

(Nome e Assinatura do Representante Legal) 

 


